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ESP-GABINETE DO SECRETARIO E ASSES.SEC.AD.PEN

Termo de Referência 204/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
204/2025 380101-ESP-GABINETE DO SECRETARIO E ASSES.SEC.AD.PEN RAFAEL MARTINS 21/10/2025 17:12 (v 0.5)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

006.00440269/2025-22

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços visando o pagamento de RRT- Registro de Responsabilidade Técnica, de
obra ou serviço relativo ao Projeto Básico da Realocação do gerador da sede da Secretaria da
Administração Penitenciária  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências,
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que
compõem este instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01 Recolhimento de 
taxa/ imposto/ multa

16195 unidade 01 R$ 125,40 R$ 125,40

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
.dezembro de 2023

1.1.3. O objeto desta contratação não inclui o emprego de bens de luxo, nos termos do Decreto estadual nº 67.985,
de 27 de setembro de 2023.

1.2. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

UASG 380101



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços Comuns de Engenharia — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 10

1.3. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação visa atender a demanda de pagamento de boleto, referente a RRT - Registro
de Responsabilidade Técnica, de obra ou serviço, relativo ao Projeto Básico da realocação do gerador da sede da
Secretaria da Administração Penitenciária, visto que a RRT é o instrumento legal, necessário à fiscalização das
atividades técnico-profissionais.

O Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) é um documento obrigatório para arquitetos e urbanistas no Brasil,
regulamentado pela Lei nº 12.378/2010. O RRT formaliza a responsabilidade técnica de um profissional sobre
determinada atividade, como projetos arquitetônicos, reformas, laudos técnicos, entre outros. A emissão do RRT é
feita pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e garante a segurança e qualidade dos serviços prestados.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

 

 

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 2 deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Garantia da contratação

4.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes neste instrumento, principalmente no que tange ao objeto definido no item 1.1..

Vistoria 

4.2. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá com a realização do pagamento do boleto de Registro de Responsabilidade
Técnica, após a emissão do boleto competente pelo responsável técnico, contendo a data de vencimento indicada
pelo próprio beneficiário.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.Lei nº 14.133, de 2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.  O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.  O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do
Contratado, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo
(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições. 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).

6.10.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

6.11.  O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso III).

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
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6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso
II).

Fiscalização Administrativa

6.15.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, incisos II e III).

6.16.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.17. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220,

, inciso I do art. 2º)de 2023

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. ( , art. 16, IX).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

, art. 18, VII).estadual nº 68.220, de 2023

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da ,Lei nº 14.133, de 2021
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( , art.Decreto estadual nº 68.220, de 2023
16, VIII).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. ( , art. 16, VII e parágrafo único).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Tendo em vista a natureza de exclusividade da prestação dos serviços em questão, bem como seu caráter
essencial e indispensável, não haverá avaliação da execução do objeto por meio de Instrumento de Medição de
Resultado (IMR) ou por qualquer outro instrumento equivalente.

7.2. O pagamento será efetuado na data de vencimento apresentada no boleto em favor do Conselho Regional de
Arquitetura e Urbanismo, CNPJ: 15.131.560/0001-52.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo do vencimento do boleto emitido, verificado o objeto da
presente contratação, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021, e arts. 17,
X e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, inciso X, Decreto estadual nº 68.220, de
2023).

7.3.3.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, inciso VI, Decreto estadual
nº 68.220, de 2023).

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará os parâmetros
definidos no item 7 deste Termo de Referência, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº
14133, de 2021).

7.3.9.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo do vencimento do boleto emitido, verificado o objeto da
presente contratação, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 16, inciso VI).

7.5.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções.

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas.

7.5.4.  Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização e;

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do , com a comunicação aoart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  dias úteis para fins10 (dez)
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)    o prazo de validade;

b)    a data da emissão;

c)    os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    o valor a pagar; e

     f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
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7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medianteon-line
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES
/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.  Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de Pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de Pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar
pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº
12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.22.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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Antecipação de pagamento

7.23. A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras previstas nesta seção.

7.24. O Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo- CAU/SP emitirá boleto através de sistema
próprio, com vencimento automático, no valor constante na Tabela de Valores disponível em sítio eletrônico do Órgão,
de acordo com a obra ou serviço a ser realizado.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, observando-se o disposto no Decreto estadual
nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

8.2. A contratação com o CAU-SP- Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo, CNPJ nº 15.131.560/0001-52, se
dá nos termos da Lei nº 12.378/2010..

8.3. No mais, uma vez que não haverá exigibilidade de obrigações futuras, pretende-se realizar a contratação em tela
por meio de nota de empenho.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Considerando que a RRT- Anotação de responsabilidade técnica, referente ao projeto básico dos serviços de
realocação do gerador da Sede da Secretaria da Administração Penitenciária é uma taxa com preço tabelado fixado
anualmente e expedida única e exclusivamente pela entidade de classe específica correspondente ao serviço técnico
e profissional designado, no caso o CAU-SP, utiliza-se a tabela de preços vigente em 2025 extraída do site oficial do
referido órgão.

Regime de execução

8.5. O regime de execução do contrato será por meio de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.6. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes
cadastros informativos oficiais:   

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (
);https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do
Conselho Nacional de Justiça ( );http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.
);br
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f)  Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
)./apenados

8.7.  Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea ‘d’ da subdivisão
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.8. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. 

8.9. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados
de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual

. nº 12.799, de 2008

8.10. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por ele abrangidos.

8.11.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos. 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 125,40

9.1. O valor estimado para a contratação do objeto deste Termo de Referência é de R$ 125,40 (Cento e vinte e cinco
reais e quarenta centavos).

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do  Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 380101;

II) Fonte de Recursos:150010001;

III) Programa de Trabalho: 14421381561670000

IV) Elemento de Despesa: 339039

V) Plano Interno: 0100

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro
(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAFAEL MARTINS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 21/10/2025 às 17:12:34.
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO CPF: 335.XXX.XXX-11
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A678759

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: NÃO REGISTRADO Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 24/10/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Atenção: Este item será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela
compensação bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo
comprovante de pagamento

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

CPF/CNPJ: 96.XXX.XXX/0001-80

Tipo: Órgão Público Data de Início: 24/10/2025
Data de Previsão de Término: 30/01/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 01008000
Tipo Logradouro: RUA Nº: 600
Logradouro: LÍBERO BADARÓ - LADO PAR Complemento:
Bairro: CENTRO Cidade/UF: SÃO PAULO/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 120,00
Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 120,00
Atividade: 1.7.2 - Caderno de especificações ou de encargos Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 120,00
Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 120,00
Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado
Grupo: PROJETO Quantidade: 120,00
Atividade: 1.7.5 - Estudo de viabilidade econômico-financeira Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Institucional

RASC
UNHO



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 24/10/2025 às 16:01:36 por: siccau, ip 10.244.5.244.
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3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Elaboração de Termo de Referência e Anexos relacionados a "Execução de Obras e Serviços de Instalação de grupo
gerador na Sede da Secretaria da Administração Penitenciária, localizada na rua Líbero Badaró, n.º600. Processo SEI N.º
006.00229534/2025-13. Vinculada a RRT de Cargo e Função SI10130805I00CT001. 

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da
Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
NÃO REGISTRADO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
INICIAL 24/10/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO,
registro CAU nº 000A678759, na data  e hora: 2025-10-24 16:00:42, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
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UNHO



Pague via PIX por meio do QR Code ao lado.

PIX Copia e Cola

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568qrcodepix.bb.com.br/pix/v2/cobv/a02c2af0-9de1-432c-95d0-59bdaf3b29895204000053039865406125.405802BR5925CONSELHO DE ARQUITETURA E6009SAO PAULO62070503***6304AC45

001 - 9 00190.00009 03032.386009 23249.571177 7 12580000012540

VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO

30323860023249571-3 23249571 07/11/2025 125,40 125,40

CAU/SP / 15.131.560/0001-52 / QUINZE DE NOVEMBRO 194 CENTRO  SÃO PAULO SP 01013000

1897-X / 60487-9

CAU-SP-TAXA-RRT - Exercício 2025  - R$ 125,40
VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO -  CAU  nº A67875-9
RRT Nº 16199307 - REFERENTE A 5 (CINCO) ATIVIDADE(S)
Contratante: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  DO ESTADO DE SÃO PAULO CPF/CNPJ: 96.291.141/0001-80

ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS).
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.           NÃO REALIZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA.

001 - 9 00190.00009 03032.386009 23249.571177 7 12580000012540

 Pagável em qualquer Banco até o vencimento

CAU/SP /  15.131.560/0001-52 / QUINZE DE NOVEMBRO 194 CENTRO  SÃO PAULO SP 01013000

 24/10/2025  23249571  DM  N  24/10/2025

 17  R$

CAU-SP-TAXA-RRT - Exercício 2025  - R$ 125,40
VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO -  CAU  nº A67875-9
RRT Nº 16199307 - REFERENTE A 5 (CINCO) ATIVIDADE(S)
Contratante: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  DO ESTADO DE SÃO PAULO CPF/CNPJ:
96.291.141/0001-80
ATENÇÃO: NÃO EXCLUIR O RRT DURANTE O PERÍODO DE PROCESSAMENTO DO PAGAMENTO (DE 2 A 4 DIAS).
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.           NÃO REALIZAR O PAGAMENTO POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA.

VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO  /  335.965.688-11  /  AVENIDA BOSQUE DA SAÚDE - DE 426 A 1120 - LADO PAR, 834, APTO 24, SAÚDE, SÃO
PAULO, SP, CEP:04142-081

VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO  /  335.965.688-11  /  AVENIDA BOSQUE DA SAÚDE - DE 426 A 1120 - LADO PAR, 834, APTO 24, SAÚDE, SÃO
PAULO, SP, CEP:04142-081
CAU A67875-9

07/11/2025

1897-X / 60487-9

30323860023249571-3

125,40

125,40

VANESSA YURI SHIGUEMATSU BISPO
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

























 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Subsecretaria de Gestão Corporativa - Diretoria de Administração e Finanças - Coordenadoria de

Finanças - Departamento de Despesas

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00440269/2025-22

Interessado: SAO PAULO - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

Assunto: Pagamento da RRT referente ao Projeto Básico da Realocação do Gerador da Sede
da SAP

  

 

Diante dos elementos de instrução dos autos, no uso da competência a mim
atribuída pelo Decreto n.º 69.228, de 23 de dezembro de 2024 e Decreto 69.483, de 14 de
abril de 2025:

 

APROVO o Termo de Referência n.º 204/2025, que trata dos parâmetros e
elementos descritivos, nos termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de
abril de 2021, visando o pagamento de RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, de obra
ou serviço.

 

DECLARO que consoante o contido na Informação do Departamento de Despesas, todos os
elementos previstos no artigo 72, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e no artigo 6º, do Decreto n.º 68.304, de
9 de janeiro de 2024, foram efetivamente atendidos.

 

Com fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021, AUTORIZO A
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando o pagamento de RRT - Registro de
Responsabilidade Técnica, de Obra ou Serviço, em favor do CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO - CAU-SP, CNPJ n.º 15.131.560/0001-52, em virtude da inviabilidade de competição.

 

AUTORIZO a despesa e o empenhamento no valor de R$ 125,40 (cento e vinte e
cinco reais e quarenta centavos), em favor da empresa acima mencionada.

 

À Coordenadoria de Finanças, para as providências definidas no parágrafo único
do artigo 72 e artigo 94, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 
 

06/11/2025, 18:03 SEI/GESP - 0088154725 - Despacho

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 1/2

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=102378526&id_documento=102888217
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=102378526&id_documento=103985436


 

São Paulo, na data da assinatura digital.
 
 

REBECA BERTOCCO RIBEIRO

Diretora de Administração e Finanças - Substituta
 

Documento assinado eletronicamente por Rebeca Bertocco Ribeiro, Coordenadora, em
04/11/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0088154725 e o código CRC E2C63F63.

06/11/2025, 18:03 SEI/GESP - 0088154725 - Despacho

https://sei.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 2/2

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO ESTADO DE SAO PAULO-SIAFEM2025-SERPRO N OTA DE EMPENHO- NE

NO. DO DOCUMENTO: 2025NE01386 DATA DE EMISSA0: 05/11/2025 GESTAO: 00001

UG: DESCRICAO:

380101 GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

CREDOR: CONSELHO DE ARQUIT. E URBANISMO DE SAO PAULO

ENDERECO: R: MAUá, 836 - CASA 29 VILA DOS INGLESES

CIDADE: SAO PAULO UF: SP CEP: 1028000

EVENTO UO PROGRAMA DE TRABALHO

400051 38001

NO. PROCESSO:

20251190461

CNPJ/CPF:

15131560/0001-52

ORIGEM MATERIAL:

NAT.DESP. UGO

380010

FONTE PI

14421381561670000 150010001 33903999 0000000100

EMPENHO ORIG.: ACORDO:

MODALIDADE ORDINARIO

REFER. LEGAL: LEI FED. 14.133/2021

LICITACAO : 09 INDEPEND. LICIT.

TIPO EMPENHO: 9 DESPESA NORMAL

VALOR DO EMPENKO: R$ ****************125,40

CENTO E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS
*****************************************

JANEIRO FEVEREIRO MARCO

CRONOGRAMA DE

ABRIL MAIO JUNHO DESEMBOLSO

PREVISTO

JULHO AGOSTO SETEMBRO

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO EXERCICIO SEGUINTE

125,40

ITEM UNID. ESPECIFICACAO QTDE PRECO UNITARIO PRECO TOTAL

1 0001 EMPENHO DESTINADO PARA PA

GAMENTO DE REGISTRO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA-

RRT,

SEI 006.00440269/2025-22. 1 125,40 125,40

LOCAL DE ENTREGA:

TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$

DATA DA ENTREGA:

RUA LÍBERO BADARÓ, 600 CENTRO-SP 05/11/2025

RESPONSAVEL PELA EMISSAO:

12976560838

CELIA DE MEDEIROS MATOS 323866898/67

0- 380001 ORDENADOR DA DESPESA

*****************125,40

PAG.

IMPRESSO PELO SIAFEM 1



Última atualização 06/11/2025

Objeto:

Contratação de serviços visando o pagamento de RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, de obra ou serviço relativo ao

Projeto Básico da Realocação do gerador da sede da Secretaria da Administração Penitenciária

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 231/2025

Local: São Paulo/SP Órgão: SAO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA

Unidade compradora: 380101 - ESP-GABINETE DO SECRETARIO E ASSES.SEC.AD.PEN

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 06/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 96291141000180-1-006312/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 125,40

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 125,40

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 RECOLHIMENTO DE TAXA / IMPOSTO

/ MULTA RECOLHIMENTO DE TAXA /

IMPOSTO / MULTA

1 R$ 125,40

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

06/11/2025, 18:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/96291141000180/2025/6312 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

06/11/2025, 18:37 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/96291141000180/2025/6312 2/2
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